
 ESTADO DE MATO GROSSO 
 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

 CONTRATO N° 002/2025 

 CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O 
 DEPARTAMENTO  ESTADUAL  DE  TRÂNSITO  DE  MATO 
 GROSSO  –  DETRAN/MT  E  A  EMPRESA  J  &  A 
 E-COMMERCE LTDA. 

 O  DEPARTAMENTO  ESTADUAL  DE  TRÂNSITO  –  DETRAN  DE  MATO  GROSSO  ,  Autarquia  Estadual,  inscrita 
 no  CNPJ  sob  o  nº  03.829.702/0001-70,  sediado  à  Avenida  Dr.  Hélio  Ribeiro,  nº  1000,  no  Centro  Político 
 Administrativo,  Cuiabá-MT,  doravante  denominado  CONTRATANTE  ,  neste  ato  representado  por  seu 
 Presidente  Sr.  GUSTAVO  REIS  LOBO  DE  VASCONCELOS  ,  com  delegação  de  poderes  concedida  por  ato 
 governamental  nº  6.666/2020,  publicado  no  Diário  Oficial  em  28  de  maio  de  2020,  brasileiro,  portador 
 da  Cédula  de  Identidade  RG  nº  2821997-0  SSP/MT,  e  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  129.364.486-20,  residente 
 e  domiciliado  em  Cuiabá-MT,  e  seu  Diretor  de  Administração  Sistêmica,  Sr.  PAULO  HENRIQUE  LIMA 
 MARQUES  ,  com  delegação  de  poderes  concedido  por  ato  governamental  nº  2658/2019,  publicado  no 
 Diário  Oficial  em  04  de  junho  de  2019,  brasileiro,  portador  da  Cédula  de  Identidade  RG  nº  10009191 
 SSP/MT  e  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  652.152.811-49,  residente  e  domiciliado  em  Cuiabá-MT  e  de  outro 
 lado  a  empresa  J  &  A  E-COMMERCE  LTDA  ,  doravante  denominada  CONTRATADA  ,  inscrita  no  CNPJ  nº 
 24.608.949/0002-18,  localizada  no  ST  Setor  Comercial  Norte  Q  4  BL  B,  S/N,  Sala  702  Parte  1540  Bairro 
 Brasília,  CEP  70714-020,  Brasília  -  DF,  representada  pelo  Sr.  JANETE  MARIA  CHAVES  BRANDAO  , 
 brasileiro,  portador  da  identidade  nº  1427738670  SSP/BA  e  do  CPF  nº  049.575.605-95,  celebram  o 
 presente  Instrumento,  em  conformidade  com  a  Lei  Federal  nº  14.133/2021  e  suas  alterações,  Decreto 
 Estadual nº 1.525/2022 e suas alterações, e ainda pelas cláusulas a seguir: 

 1.  CLÁUSULA  PRIMEIRA  –  DO  OBJETO  E  SEUS  ELEMENTOS  CARACTERÍSTICOS  (  Art.  247,  §1º,  inciso 
 I, D1525/22  )  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 1.  Aquisição  de  Switches  Core  de  Rede,  Switches  de  borda  e  componentes  de  hardware,  para  a 
 sede  do  DETRAN-MT,  com  garantia  de  1  ano,  incluindo  prestação  de  serviço  de  instalação/migração, 
 configuração  e  treinamento,  bem  como  serviço  suporte  técnico  especializado  nas  modalidades 
 presencial  ou  remoto  para  atender  as  demandas  da  Coordenadoria  de  Tecnologia  da  Informação.  Bem 
 como  a  contratação  de  equipamentos  para  subsidiar  a  implantação  do  projeto  Vigia  Mais,  que  visa  a 
 instalação de câmeras de segurança em todas as unidades do Detran-MT. 

 2.  CLÁUSULA  SEGUNDA  –  DA  LICITAÇÃO  (  Art.  247,  §1º,  inciso  II,  D1525/22  )  CLÁUSULA  PRIMEIRA  – 
 DO OBJETO 

 2.1  .  O  presente  contrato  está  vinculado  ao  Processo  1000060/2024  (SIGADOC:DETRAN-PRO-2024 
 /23817)  ,  denominado  Pregão  Eletrônico  nº  13/2024/DETRAN/MT  ,  fazendo  parte  deste  instrumento, 
 independentemente de sua transcrição. 
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 3.          CLÁUSULA  TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO, 
 INCLUSIVE QUANTO AOS CASOS OMISSOS  (  Art.  247, §1º,  inciso III, D1525/22  ) 

 3.1.  Lei Federal nº 14.133/2021 - Lei de Licitações  e Contratos Administrativos. 
 3.2.  Decreto  Estadual  nº  1.525/2022  -  Regulamenta  a  Lei  Federal  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  no 
 âmbito da Administração Pública estadual direta, autárquica e fundacional do Estado de Mato Grosso. 
 3.3.  Lei  Complementar  Federal  nº  123/2006  -  Institui  o  Estatuto  Nacional  da  Microempresa  e  da 
 Empresa  de  Pequeno  Porte;  altera  dispositivos  das  Leis  nº  8.212/1991  e  8.213/1991,  da  Consolidação 
 das  Leis  do  Trabalho  -  CLT,  aprovada  pelo  Decreto-Lei  Federal  nº  5.452/1943,  da  Lei  nº  10.189/2001,  da 
 Lei Complementar nº 63/1990; e revoga as Leis nº 9.317/1996, e 9.841/1999. 
 3.4.  Lei  Estadual  nº  10.442/2016  -  Dispõe  sobre  a  concessão  de  tratamento  diferenciado  e 
 simplificado  para  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  nas  licitações  públicas  destinadas  às 
 aquisições de bens e serviços no âmbito da Administração Pública Estadual. 
 3.5.  Lei  Complementar  Estadual  nº  605/2018  -  Institui  no  âmbito  do  Estado  de  Mato  Grosso  o 
 Estatuto  da  Microempresa,  da  Empresa  de  Pequeno  Porte  e  do  Microempreendedor  Individual  e  dá 
 outras providências. 
 3.6.  Decreto  Estadual  nº  522/2016  -  Regulamenta,  no  âmbito  do  Poder  Executivo,  a  aplicação  da  Lei 
 Federal  nº  12.846/2013  e  demais  medidas  de  responsabilização  de  pessoas  jurídicas,  pela  prática  de  atos 
 lesivos contra a Administração Pública Estadual Direta e  Indireta, e dá outras providências. 
 3.7.  Lei  Estadual  nº  7.692/2002  -  Regula  o  processo  administrativo  no  âmbito  da  Administração 
 Pública Estadual. 
 3.8.  Na  contratação,  caso  ocorra  qualquer  omissão  nas  cláusulas  pactuadas  neste  ajuste,  os  impasses 
 deverão  ser  dirimidos  conforme  o  caso  e  de  acordo  com  as  normas  acima  citadas  e  subsidiariamente  as 
 normas e Princípios Gerais dos Contratos. 

 4.  CLÁUSULA  QUARTA  –  DO  REGIME  DE  EXECUÇÃO  OU  A  FORMA  DE  FORNECIMENTO  (  Art. 
 247, §1º, inciso IV, D1525/22  ) 

 4.1.  A  entrega  dos  objetos  dos  LOTES/ITENS  01/05,  01/06,  01/07,  01/08,  01/09,  01/10,  01/11  e 
 01/12  deverão  ser  realizadas  em  entrega  parcelada,  com  o  prazo  indicado  na  ordem  de  serviço  expedida 
 pelo fiscal da contratação, dentro a vigência do contrato celebrado. 
 4.2.  Licenciamento  para  o  controle  de  acesso:  Deve  ser  licenciado  de  forma  unitária,  permitindo  a 
 este  órgão  adquirir  o  quantitativo  que  desejar,  respeitando  o  limite  suportado  pelo  equipamento 
 Controlador  de  Rede  Virtual.  Deve  ser  obrigatoriamente  do  mesmo  fabricante  dos  switches.  O 
 fornecedor  será  responsável  pela  ativação  e  instalação  das  licenças  deste  item.  Caso  aplicável,  deve 
 acompanhar suporte do fabricante por um período de 60 (sessenta) meses. 
 4.3.  Instalação  de  switch  core:  A  CONTRATADA  deverá  elaborar  um  Plano  de  Implantação  detalhando 
 as  ações  necessárias,  os  responsáveis  envolvidos,  o  cronograma,  o  impacto  previsto,  o  plano  testes,  as 
 informações  de  configuração,  tais  como  linhas  de  comando,  mapas  topológicos,  detalhes  e 
 endereçamento  IP  e  o  risco  associado  às  atividades,  observando  as  boas  práticas  de  mercado.  O  Plano 
 de  Implantação  deverá  ser  elaborado  pela  CONTRATADA  em  até  15  (quinze)  dias  úteis  após  a  abertura 
 da  Ordem  de  Serviço,  validado  e  aprovado.  A  solução  deverá  ser  implantada  de  modo  a  não  causar 
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 indisponibilidade  dos  sistemas  e  serviços  informatizados  aos  usuários,  salvo  previamente  acordado  com 
 a  equipe  de  Fiscalização  do  contrato.  A  empresa  CONTRATADA  deverá  comprovar  que  os  profissionais 
 responsáveis  pela  execução  do  contrato  possuem  aptidão  técnica  para  realização  da  instalação  e 
 configuração  dos  equipamentos,  por  meio  de  apresentação  de  certificações  e  com  provação  de 
 experiência  técnica  mínima.  A  CONTRATADA  deverá  fornecer  com  antecedência  mínima  de  10  (dias)  dias 
 corridos,  anteriores  a  instalação,  os  dados  e  a  documentação  dos  profissionais  que  atuarão  na 
 instalação,  com  o  devido  registro  junto  a  empresa  CONTRATADA;  Toda  e  qualquer  despesa  relacionada 
 ao  transporte,  alimentação  e  hospedagem  dos  profissionais  envolvidos  deverá  ocorrer  por  conta  da 
 CONTRATADA,  sem  quaisquer  ônus  para  a  CONTRATANTE;  Os  serviços  de  implantação,  instalação, 
 configuração  e  transferência  de  conhecimento  deverão  ser  executados  por  profissionais  devidamente 
 qualificados  nas  tecnologias  que  compõem  este  edital,  e  ainda  com  certificação  oficial  do  fabricante;  Os 
 profissionais  envolvidos  na  execução  desse  serviço,  deverão  cumprir  os  seguintes  requisitos: 
 Certificações  Os  profissionais  envolvidos  na  prestação  dos  serviços,  deverão  obrigatoriamente  ser 
 certificados  pelo  fabricante,  com  certificação  de  nível  especialista/Engenheiro  ou  superior,  na  solução 
 ofertada.  Deverá  contar  com  a  participação  de  um  profissional  com  certificado  oficial  do  fabricante  dos 
 switches  ofertados,  com  objetivo  de  garantir  a  segurança  da  informação  no  planejamento  e 
 implementação  da  solução.  Todas  as  certificações  deverão  estar  válidas  e  emitidas  pelo  fabricante.  A 
 empresa  CONTRATADA  ao  final  do  processo  de  instalação,  deverá  fornecer  documentação  em  meio 
 eletrônico,  contendo  descritivo  completo  do  processo  de  instalação  da  solução,  contendo  também 
 detalhes  sobre  a  comunicação  dos  equipamentos,  onde  deverá  ser  demonstrada  as  velocidades  e 
 qualidade  da  transmissão  de  dados,  conforme  plano  de  testes,  para  fins  de  comprovação  da  conclusão 
 da  implantação.  No  ato  da  instalação  a  empresa  CONTRATADA  deve  organizar  o  cabeamento  dos  racks 
 da empresa CONTRATANTE. 
 4.4.  Instalação  de  switch  de  Acesso  e  Agregação:  A  CONTRATADA  deverá  elaborar  um  Plano  de 
 Implantação  detalhando  as  ações  necessárias,  os  responsáveis  envolvidos,  o  cronograma,  o  impacto 
 previsto,  o  plano  testes,  as  informações  de  configuração,  tais  como  linhas  de  comando,  mapas 
 topológicos,detalhes  de  endereçamento  IP  e  o  risco  associado  às  atividades,  observando  as  boas  práticas 
 de  mercado.  O  Plano  de  Implantação  deverá  ser  elaborado  pela  CONTRATADA  e  m  até  15  (quinze)  dias 
 úteis  após  a  abertura  da  Ordem  de  Serviço,  validado  e  aprovado.  A  solução  deverá  ser  implantada  de 
 modo  a  não  causar  indisponibilidade  dos  sistemas  e  serviços  informatizados  aos  usuários,  salvo 
 previamente  acordado  com  a  equipe  de  Fiscalização  do  contrato.  A  empresa  CONTRATADA  deverá 
 comprovar  que  os  profissionais  responsáveis  pela  execução  do  contrato  possuem  aptidão  técnica  para 
 realização  da  instalação  e  configuração  dos  equipamentos,  por  meio  de  apresentação  de  certificações  e 
 comprovação  de  experiência  técnica  mínima.  A  CONTRATADA  deverá  fornecer  com  antecedência  mínima 
 de  10  (dias)  dias  corridos,  anteriores  a  instalação,  os  dados  e  a  documentação  dos  profissionais  que 
 atuarão  n  a  instalação,  com  o  devido  registro  junto  a  empresa  CONTRATADA;  Toda  e  qualquer  despesa 
 relacionada  ao  transporte,  alimentação  e  hospedagem  dos  profissionais  envolvidos  deverá  ocorrer  por 
 conta  da  CONTRATADA,  sem  quaisquer  ônus  para  a  CONTRATANTE;  Os  serviços  de  implantação,  instalação, 
 configuração  e  transferência  de  conhecimento  deverão  ser  executados  por  profissionais  devidamente 
 qualificados  nas  tecnologias  que  compõem  este  edital,  e  ainda  com  certificação  oficial  do  fabricante;  Os 
 profissionais  envolvidos  na  execução  desse  serviço,  deverão  cumprir  os  seguintes  requisitos:  Certificações 
 Os  profissionais  envolvidos  na  prestação  dos  serviços,  deverão  obrigatoriamente  ser  certificados  pelo 
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 fabricante,  com  certificação  de  nível  especialista/Engenheiro  ou  superior,  na  solução  ofertada.  Deverá 
 contar  com  a  participação  de  um  profissional  com  certificado  oficial  do  fabricante  dos  switches  ofertados, 
 com  objetivo  de  garantir  a  segurança  da  informação  no  planejamento  e  implementação  da  solução.  Todas 
 as  certificações  deverão  estar  válidas  e  emitidas  pelo  fabricante.  A  empresa  CONTRATADA  ao  final  do 
 processo  de  instalação,  deverá  fornecer  documentação  em  meio  eletrônico,  contendo  descritivo  completo 
 do  processo  de  instalação  da  solução,  contendo  também  detalhes  sobre  a  comunicação  dos 
 equipamentos,  onde  deverá  ser  demonstrada  as  velocidades  e  qualidade  da  transmissão  de  dados, 
 conforme  plano  de  testes,  para  fins  de  comprovação  da  conclusão  da  implantação.  No  ato  da  instalação  a 
 empresa CONTRATADA deve organizar o cabeamento dos racks da empresa CONTRATANTE. 
 4.5.  Garantia  e suporte técnico:  A garantia  e suporte técnico, será contratado para execução  pelo 
 período  mínimo  de  12  meses,  podendo  ser  renovado  anualmente,  até  o  total  de  60  meses;  Serviços  de 
 suporte e assistência técnica para HARDWARE e SOFTWARE, gerenciados e prestados pela 
 CONTRATADA,  nos  locais  onde  os  equipamentos  estiverem  instalados  (“on-site”),  incluindo  o  fornecimento 
 de  peças  originais  para  reposição  (exceto  peças  consumíveis,  quando  aplicável,  de  acordo  com  o  manual 
 do  fabricante)  e  demais  reparos  necessários,  a  serem  prestados  no  regime  24  x  7  (  vinte  e  quatro  horas 
 por  sete  dias  por  semana),  incluindo  feriados  e  finais  d  e  semana;  Deverá  abranger  os  serviços  de  suporte 
 técnico  visando  à  manutenção  e  ao  perfeito  funcionamento  do  equipamento,  e  neles  se  incluem 
 assistência  técnica,  atualizações  de  versão  e  manutenção  durante  o  período  de  vigência  contratual 
 contados  do  aceite  definitivo  do  equipamento.  Durante  o  período  de  garantia  e  suporte,  a  CONTRATADA 
 poderá  ser  acionada  quantas  vezes  necessário,  sem  custo  para  a  CONTRATANTE,  para  auxiliar 
 remotamente  ou  presencialmente,  quando  necessário,  para:  Resolução  de  dúvidas;  Diagnóstico  de 
 problemas  referentes  aos  equipamentos  fornecidos.  Os  chamados  para  as  ações,  procedimentos, 
 atividades,  serviços  de  suporte  técnico  e  de  manutenção  deverão  ocorrer  por  meio  de  atendimento 
 telefônico,  correio  eletrônico  ou  web  através  de  ligação  gratuita  do  tipo  080  0  e/ou  de  acesso  pela 
 internet,  com  disponibilidade  de  atendimento  e  de  resolução  em  regime  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  por 
 dia,  durante  7  (sete)  dias  por  semana,  incluindo-se  os  dias  úteis,  feriados  e  finais  de  semana,  e 
 compreende  o  período  de  vigência  contratual,  como  também  abrange  os  prazos  de  vigência  de  extensão 
 das  garantias  e  suporte  do  objeto  contratado.  Todos  os  chamados  para  as  ações,  procedimentos, 
 atividades,  serviços  de  suporte  técnico  e  de  manutenção  realizados  pelo  DETRAN  deverão  ser  registrados 
 imediatamente,  no  momento  de  sua  abertura,  com  informação  de  respectivo  número  de  protocolo  ou 
 controle  fornecido(s)  pelo  atendente  ou,  quando  for  o  caso,  gerado  por  meio  de  mensagem  eletrônica; 
 Deverá  ser  prestado  suporte  on-site  ou  remoto  para  os  equipamentos;  Deverão  ser  fornecidos,  sempre 
 que  solicitada,  manuais  dos  equipamentos  que  compõem  a  rede  contratada  e  esclarecimentos  técnicos 
 pertinentes  aos  mesmos.  As  informações  de  chamados,  que  serão  visualizadas  através  do  Portal  da 
 CONTRATADA  ou  recebidos  por  e-mail,  deverão  conter:  Número  do  Chamado  Identificador  do 
 equipamento,  Data  e  Hora  da  Abertura,  Status  (aberto/fechado),  Localidade  Responsável  pela  abertura 
 (contratante),  contato  no  DETRAN  Responsável  pelo  atendimento  (contratada),  Descrição  do  Problema, 
 Histórico  (data/hora  e  descrição)  e  Ocorrências  (data/hora  e  descrição).  As  tentativas  de  contato 
 com  os  técnicos  do  DETRAN  para  atendimento,  recorrências  ou  encerramento  de  chamados,  que  não 
 tenham  tido  sucesso  por  ausência  dos  técnicos,  deverão  ser  registradas  no  campo  “Histórico”  do  chamado 
 e  por  e-mail.  Os  chamados  técnicos  só  poderão  ser  encerrados  por  um  técnico  da  CONTRATADA,  após 
 contato  com  técnico  do  DETRAN,  que  deverá  validar  o  restabelecimento  dos  serviços.  Os  técnicos 
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 autorizados  para  o  encerramento  dos  chamados  serão  informados  pelo  DETRAN,  na  implantação  do 
 serviço  e  durante  a  vigência  do  contrato.  A  CONTRATADA  deverá  realizar  atendimento  técnico 
 telefônico/eletrônico,  em  escala  24x7x365  [24  (vinte  e  quatro)  horas  por  dia,  7(sete)  dias  por  semana,  365 
 (trezentos  e  sessenta  e  cinco  dias)  por  ano],  ininterruptamente  .Para  solução  de  contorno,  se  necessário, 
 a  CONTRATADA  deverá  providenciar  em  caráter  temporário  componente/equipamento  equivalente  para 
 substituição  do  item  danificado,  estando  a  CONTRATADA  responsável  por  toda  logística,  instalação  e 
 configuração  dos  equipamentos,  assim  como  pela  retirada  dos  antigos,  sem  qualquer  ônus  adicional  à 
 Contratante.  Em  caso  de  necessidade  de  reposição  de  componentes  ou  equipamentos  durante  a  vigência 
 da  Garantia,  este  deverá  acontecer  em  até  30  (trinta)  dias  úteis,  ficando  a  CONTRATADA  responsável  por 
 toda  logística,  instalação  e  configuração  dos  novos  equipamentos,  assim  como  pela  retirados  antigos,  sem 
 qualquer  ônus  adicional  à  Contratante.  As  peças  de  reposição  deverão  ser  originais  do  fabricante,  de 
 primeiro  uso  e  fornecidas  sem  custo  adicional  para  o  contratante.  A  CONTRATADA  deverá  realizar  a 
 substituição  definitiva  do  equipamento,  dentro  do  período  de  garantia,  por  outro  igual  ou  superior,  novo  e 
 sem  uso,  e  m  perfeito  estado  de  funcionamento,  quando  houver  em  prazo  inferior  a  30  (trinta)  dias 
 corridos,  registro  de  mais  de  4  (quatro)  ocorrências  de  problemas  para  o  mesmo  equipamento  ou  quando 
 o  equipamento  apresentar  defeito  irreparável.  O  equipamento  ou  componente  substituto  passará  à 
 propriedade da Contratante, devendo o mesmo ser incluído no contrato de garantia vigente em 
 substituição  do  equipamento  danificado.  Os  reparos  físicos  decorrentes  do  exercício  da  garantia  devem  ser 
 executados  onde  se  encontram  os  equipamentos  (modalidade  on-site).Dentro  do  período  de  garantia  a 
 CONTRATADA  deverá  realizar  a  substituição  definitiva  do  equipamento,  e  m  até  7  (sete)  dias  corridos,  por 
 outro  igual  ou  superior,  novo  e  sem  uso,  e  m  perfeito  estado  de  funcionamento,  quando  houver  em  prazo 
 inferior  a  30  (trinta)  dias  corridos,  registro  de  mais  de  4  (quatro)  ocorrências  de  problemas  para  o  mesmo 
 equipamento  ou  quando  o  equipamento  apresentar  defeito  irreparável.  Em  caso  de  necessidade  de 
 reposição  de  componentes  ou  equipamentos  durante  a  vigência  da  Garantia,  este  deverá  acontecer  em 
 até  30  (trinta)  dias  úteis,  ficando  a  CONTRATADA  responsável  por  toda  logística,  instalação  e  configuração 
 dos  novos  equipamentos,  assim  como  pela  retirada  dos  antigos,  sem  qualquer  ônus.  As  peças  de 
 reposição  deverão  ser  originais  do  fabricante,  de  primeiro  uso  e  fornecidas  sem  custo  adicional.  O 
 equipamento  ou  componente  substituto  passará  à  propriedade  da  contratada,  devendo  o  mesmo 
 ser  imediatamente  incluído  no  contrato  de  manutenção  vigente  em  substituição  ao  equipamento 
 danificado.  Os  reparos  básicos  decorrentes  do  exercício  da  garantia  devem  ser  executados  onde  se 
 encontram  os  equipamentos  (modalidade  on-site).  O  serviço  de  atualização  deve  incluir  correções  e 
 execução de medidas necessárias para sanar falhas de funcionamento ou vulnerabilidades. 
 4.6.  Operação  Assistida:  O  prazo  da  operação  assistida  será  d  e  no  mínimo  12  (doze)  meses  contados 
 a  partir  da  finalização  do  item  de  serviço  de  instalação  e  configuração  da  solução,  podendo  ser  renovado 
 anualmente,  até  o  limite  de  60  (sessenta)  meses  se  for  do  interesse  da  CONTRATANTE;  Os  serviços 
 fornecidos  no  formato  de  operação  assistida  têm  como  premissa  atender  as  demandas  técnicas  da 
 CONTRATANTE,  compreendendo,  entre  outros:  A  CONTRATADA  deverá  manter  à  disposição  da 
 CONTRATANTE,  durante  o  período  de  operação  assistida,  no  mínimo  02  profissionais  técnicos 
 especializados  nas  soluções  ofertadas,  sendo  ao  menos  01  com  certificados  CWNA,  ITIL  V4  e  ambos 
 profissionais,  deverão  ser  certificados  pelo  fabricante  da  solução  na  linha  de  rede  LAN  e  WLAN.A 
 CONTRATADA  deverá  alocar  um  recurso  do  próprio  fabricante  nas  dependências  da  CONTRATANTE,  para  o 
 acompanhamento  e  verificação  do  desempenho  operacional  e  eliminação  imediata  de  eventuais  falhas 
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 detectadas  n  a  solução  contratada,  além  de  definição  do  design  da  arquitetura  de  rede,  com  as  devidas 
 validações  das  melhores  práticas  sugeridas  pelo  fabricante  da  solução.  Todas  as  definições  de  implantação 
 deverão  ser  previamente  apresentadas  e  aprovadas  pela  equipe  da  CONTRATANTE.  Deverá  fazer  parte  do 
 escopo  da  operação  assistida,  configuração  avançada  da  solução,  de  acordo  com  as  metodologias 
 indicadas  pelo  especialista  do  fabricante,  mediante  apresentação  de  relatório  SOW  (Statement  of  Work), 
 onde  deverá  constar:  Roteiro  completo  de  instalação  e  da  configuração  avançada;  Detalhamento  de  todas 
 as configurações dos produtos e programas integrantes da solução; Endereçamentos utilizados; IV - 
 Topologia  física  e  lógica;  Lista  com  o  número  de  série  de  cada  equipamento,  descrição  e  local  de 
 instalação;  Planejamento  de  atividades  periódicas  para  manutenção  e  melhoria  contínua  da  solução  no 
 ambiente  da  CONTRATADA.  Esse  planejamento  deve  conter  as  seguintes  características:  Orientações  para 
 emissão  periódica  de  relatórios  gerenciais  sobre  utilização  dos  recursos  da  solução  e  respectivos  ganhos 
 obtidos;  Lista  de  atividades  técnicas  que  devem  ser  realizadas  pela  equipe  da  CONTRATANTE.  Deve 
 conter:  descrição,  orientações  técnicas,  periodicidade,  estimativa  de  tempo  necessário  para  execução  e 
 resultados  esperados.  No  mínimo  deve  incluir  atividades  com  periodicidade  mensal;  Lista  de  atividades 
 conjuntas  entre  as  equipes  técnicas  da  CONTRATANTE  e  da  CONTRATADA  durante  o  prazo  de  vigência  do 
 Suporte  Técnico  e  Garantia.  Deve  conter:  descrição,  orientações  técnicas,  periodicidade,  estimativa  de 
 tempo  necessário  para  execução  e  resultados  esperados.  No  mínimo  deve  incluir  atividades  com 
 periodicidade  trimestral;  Sugestão  de  composição  de  equipe  mínima  para  operacionalizar  a  solução  no 
 ambiente  da  CONTRATADA,  contendo:  Perfis  dos  profissionais;  Conhecimentos  necessários  para  cada  perfil 
 (cursos,  certificações,  tempo  de  experiência  profissional);Quantidade  mínima  de  profissionais  por  perfil 
 indicando  a  carga  horária  mensal  de  dedicação  para  as  atividades;  A  CONTRATADA  deverá  emitir  relatório 
 técnico  identificando  e  diagnosticando  as  falhas  que  porventura  forem  identificadas.  A  CONTRATADA 
 deverá  propor  e  tomar  todas  as  ações  necessárias  para  a  prevenção  da  repetição  das  falhas  que  ocorrerem 
 durante  o  período  de  execução  dos  serviços  de  operação  assistida.  Prestação  de  manutenções  preventivas 
 e  preditivas  sob  demanda  da  CONTRATANTE.  Auxiliar  na  implementação  do  monitoramento  do 
 desempenho,  disponibilidade  e  capacidade  dos  produtos  fornecidos.  Executar  diagnósticos,  avaliações  e 
 ajustes  finos  do  ambiente  conforme  melhores  práticas  sugeridas  pelo  fabricante  da  solução.  Planejar  e 
 executar  mudanças  ou  melhorias  na  solução.  Encaminhar,  a  pedido  da  CONTRATANTE,  incidentes  e 
 problemas  a  o  fabricante  da  solução.  Realizar  ou  intermediar,  a  pedido  da  CONTRATANTE,  a  execução  de 
 atividades  corretivas  ou  preventivas  propostas  pelo  fabricante  da  solução.  Auxiliar  a  CONTRATANTE  na 
 formulação  da  customização  e  parametrização  do  ambiente  de  produção,  de  acordo  com  as  diretrizes  e 
 necessidades  da  CONTRATANTE.  Propor  novas  configurações  e  ajustes  para  refinar  e  melhorar  o  processo 
 de  administração  e  gerenciamento  da  solução  contratada.  O  prazo  de  entrega  das  ordens  de  serviço 
 poderá  ser  prorrogado,  a  critério  exclusivo  do  CONTRATANTE,  caso  sejam  apresentadas,  tempestivamente, 
 razões  de  justificativa  que  comprovem  a  ocorrência  de  fatos  que  restringem  as  atividades  ou  que  fujam  do 
 controle  da  CONTRATADA  e  impeçam  a  execução  dos  trabalhos  no  prazo  estabelecido.  As  ordens  de 
 serviço  poderão  ser  canceladas,  a  critério  exclusivo  do  CONTRATANTE,  mediante  prévia  justificativa.  As 
 horas  trabalhadas  poderão  ser  computadas  para  fins  de  faturamento,  desde  que  o  motivo  de 
 cancelamento  não  envolva  incapacidade  da  CONTRATADA  na  solução  do  chamado  nos  tempos 
 estabelecidos.  A  CONTRATADA  deverá  fornecer  ainda,  os  seguintes  itens:  Experiência  para  dimensionar  a 
 rede  ao  longo  do  tempo  e  manter  o  alto  desempenho.  Fornecer  um  grupo  de  Engenheiros  de  Suporte 
 Técnico  para  fornecer  o  conhecimento,  compreensão  e  experiência.  Revisão  mensal  de  implantação  para 
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 ajudar  a  planejar  para  o  próximo  período,  incluindo  atualizações  de  rede,  novas  implantações,  mudanças 
 de  processo,  etc.  Compartilhar  as  melhores  práticas  que  podem  melhorar  o  desempenho.  Experiência  e  m 
 operações  de  missão  crítica.  Restaurar  serviços.  Correção/fornecer  correção  de  bug  de  emergência,  se 
 necessário.  Correções  incluídas  na  próxima  atualização  ou  atualização.  Funcionalidade  de  restauração. 
 Fornece  uma  solução  alternativa.  Relatórios  mensais  sobre  os  seguintes  itens:  Tempo  necessário  para  a 
 identificação,  solução  de  problemas  e  reparo  do  problema.  Mudanças,  adicionar  alterações. 
 Implementação  de  recursos.  Implementações  de  segmento.  Análise  de  causa  raiz  e  planos  de  ação 
 corretiva.  Atualizações  de  software,  alertas  de  novo  lançamento  quando  disponíveis.  Verificação  de  saúde 
 do  ambiente.  Processo  de  atividade  de  manutenção  (M.A.P.)  -  consulta  para  atualizações,  implementação 
 de  recursos.  Relatório  de  operações  do  cliente  (cor)  -  mensalmente  ou  conforme  solicitado. 
 Monitoramento  de  caso,  gestão  de  ativos,  chamadas  de  operações,  relatórios.  Diagnóstico  remoto  de 
 verificação  mensal  de  rede  e  alerta.  Atualizações  e  upgrades  de  software.  Casos  e  ativos,  revisão  de 
 chamadas, relatórios operacionais, revisões regulares de negócios. Avaliação de LAN, auditorias de rede. 
 4.7.  Treinamento:  A  empresa  CONTRATADA  deverá  realizar  repasse  de  conhecimento  necessário  para 
 que  a  equipe  da  possa  operar  e,  se  necessário,  reconfigurar  os  equipamentos.  O  repasse  de  conhecimento 
 deverá  ser  iniciado  em  até  5  (cinco)  dias  úteis,  após  a  conclusão  da  implantação  das  soluções.  O  repasse 
 de  conhecimento  deverá  contemplar  todos  os  aspectos  essenciais  de  funcionamento  e  operação;  sendo 
 executado  nos  horários  da  manhã  e/ou  da  tarde,  em  turnos  diários  de  no  máximo  8h/dia,  com  carga  de  20 
 horas  mínima  para  1  (uma)  turma  d  e  até  10  (dez)  alunos.  O  repasse  de  conhecimento  deverá  ser  realizado 
 de  forma  remota  e  presencial,  onde  a  CONTRATADA  arcará  com  todas  as  despesas  relativas  e  necessárias, 
 contemplando  pelo  menos  4(quatro)  horas  presenciais,  no  modelo  hands-on.  O  idioma  a  ser  adotado 
 deverá  ser  o  português.  Todo  o  material  didático  a  ser  utilizado  deverá  ser  fornecido  pela  CONTRATADA.  O 
 instrutor  deve  ser  profissional  certificado  pelo  fabricante  dos  produtos  e  com  experiência  comprovada  nos 
 produtos fornecidos. 
 4.8.  Celebração  do  Termo  de  Cooperação  Técnica  Nº35606/2024  ,  que  tem  por  objeto  o  fornecimento 
 de  imagens  em  tempo  real  ou  armazenadas  em  dispositivos  de  captação  de  imagens  por  câmeras 
 localizadas  e  focadas  nos  espaços  públicos  de  vigilância  e  segurança  eletrônica  do  Programa  Vigia  Mais 
 MT,  com  a  finalidade  de  ampliação  do  sistema  de  vídeo  monitoramento  e  aprimoramento  da  Segurança 
 Pública  no  Estado,  com  a  disponibilização  de  750  câmeras  de  segurança  para  serem  instalados  na  SEDE  e 
 nas  unidades  de  atendimento  (CIRETRANs  e  Agências  Vip)  do  DETRAN-MT,  para  essa  celebração  seguem 
 as especificações dos equipamento necessários: 

 5.  CLÁUSULA  QUINTA  –  DO  PREÇO  E  AS  CONDIÇÕES  DE  PAGAMENTO,  OS  CRITÉRIOS,  A  DATA-BASE 
 E  A  PERIODICIDADE  DO  REAJUSTAMENTO  DE  PREÇOS  E  OS  CRITÉRIOS  DE  ATUALIZAÇÃO 
 MONETÁRIA  ENTRE  A  DATA  DO  ADIMPLEMENTO  DAS  OBRIGAÇÕES  E  A  DO  EFETIVO  PAGAMENTO  (  Art. 
 247, §1º, inciso V, D1525/22  ) 

 5.1.  O  valor  total  contratado  é  R$  229.119,90  (duzentos  e  vinte  nove  mil  cento  e  dezenove  reais  e 
 noventa centavos), conforme descrito abaixo: 
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 LOTE/ITEM 
 CÓDIGO 
 SIAG/TCE  UN  QTD  DESCRIÇÃO DO OBJETO  UNIT.  SUBTOTAL 

 02 / 01 

 AMPLO 

 1100554  UN  49  SWITCH  DE  ACESSO  GERENCIÁVEL  24  PORTAS  RJ45 
 1  GB.  CONFORME  DESCRIÇÃO  DETALHADA  NO 
 TERMO DE REFERÊNCIA. UNIDADE. 

 R$ 3.190,62  R$ 156.340,38 

 02 / 01 

 AMPLO 

 1100554  UN  16  SWITCH  DE  ACESSO  GERENCIÁVEL  24  PORTAS  RJ45 
 1  GB.  CONFORME  DESCRIÇÃO  DETALHADA  NO 
 TERMO DE REFERÊNCIA. UNIDADE. 

 R$ 3.190,62  R$ 51.049,92 

 06 / 01  1075356  UN  80 
 RÉGUA  TOMADAS  P/  RACK  (12  TOMADAS) 
 (PRETO) (BIV). 

 R$ 98,87  R$ 7.909,60 

 08 / 01  1108830  UN  80  KIT  DE  VENTILAÇÃO  PARA  RACK,  COM  02 
 VENTILADORES (COOLER MINI-RACK). UNIDADE. 

 R$ 172,75  R$ 13.820,00 

 TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ 229.119.90  (duzentos e vinte  nove mil cento e dezenove reais e noventa 
 centavos) 

 5.2.  O  pagamento  dos  valores  pactuados  será  realizado  pela  Diretoria  de  Administração  Sistêmica  do 
 CONTRATANTE,  a  partir  do  atesto,  pelo  Fiscal  do  Contrato,  mediante  crédito  em  conta  corrente  da 
 CONTRATADA, obedecendo aos critérios da legislação vigente ou instrução normativa/portaria. 

 5.2.1.  Estando  com  a  documentação  correta,  o  atesto  do  fiscal  ou  gestor  deverá  ocorrer  no 
 prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  a  contar  do  protocolo  da  respectiva  nota,  fatura,  recibo 
 ou documento equivalente, instruído com os documentos exigidos. 
 5.2.2.  O  pagamento  da  obrigação  deverá  ocorrer  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias,  contados  da 
 liquidação  da  despesa,  não  podendo  ultrapassar  o  prazo  de  2  (dois)  meses,  a  contar  da  emissão 
 da nota fiscal, fatura ou documento equivalente. 
 5.2.3.  Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em  que  constar  como  emitida  a  ordem 
 bancária para pagamento. 
 5.2.4.  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação 
 aplicável. 
 5.2.5.  A  CONTRATADA  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei 
 Complementar  Federal  nº  123/2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e 
 contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à 
 apresentação  de  comprovação,  por  meio  de  documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao  tratamento 
 tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 5.3.  Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal  ou  dos  documentos  pertinentes  à  contratação,  ou, 
 ainda,  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  como,  por  exemplo,  obrigação  financeira 
 pendente,  decorrente  de  penalidade  imposta  ou  inadimplência,  o  pagamento  ficará  sobrestado  até  que 
 a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 
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 5.3.1.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da 
 regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

 5.4.  A  emissão  antecipada  do  documento  fiscal  não  implicará  adiantamento  para  o  pagamento  da 
 despesa. 
 5.5.  A  CONTRATADA  deverá  indicar  no  corpo  da  Nota  Fiscal,  nome  do  banco,  agência  e  número  da 
 conta  onde  deverá  ser  feito  o  pagamento,  via  ordem  bancária,  bem  como  especificação  do  local  em 
 que foi executado o objeto. 
 5.6.  O  CONTRATANTE  reserva-se  o  direito  de  reter  qualquer  quantia  ou  crédito  porventura 
 existente em favor da CONTRATADA, enquanto existirem obrigações não cumpridas. 

 5.6.1.  É  facultada  a  retenção  dos  créditos  decorrentes  dos  contratos,  até  o  limite  dos 
 prejuízos  causados  à  Administração  Pública  e  das  multas  aplicadas,  nos  termos  do  inciso  IV  do 
 art. 139 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 5.7.  O  CONTRATANTE  reserva-se,  ainda,  o  direito  de  somente  efetuar  o  pagamento  após  a 
 atestação de que o objeto foi executado em conformidade. 
 5.8.  Nenhum  pagamento  isentará  a  CONTRATADA  das  suas  responsabilidades  e  obrigações,  nem 
 implicará aceitação definitiva do objeto. 
 5.9.  O  CONTRATANTE  não  efetuará  pagamento  de  título  descontado  ou  por  meio  de  cobrança  em 
 banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 
 5.10.  As  despesas  bancárias  decorrentes  de  transferência  de  valores  para  outras  praças  serão  de 
 responsabilidade da CONTRATADA. 
 5.11.  Para  realização  de  pagamentos  nos  contratos  de  compra,  locação  de  bens,  fornecimento  de 
 mercadorias  e  prestação  de  serviços,  especialmente  os  contínuos,  excluídos  os  contratos  sob  o 
 regime  de  dedicação  exclusiva  de  mão-de-obra,  se  não  houver  situação  de  inexecução  contratual, 
 exigir-se-á  do  CONTRATADO,  para  pagamento,  apenas  a  prova  da  regularidade  fiscal  perante  o  Estado 
 de Mato Grosso. 

 5.11.1  A  simplificação  do  procedimento  de  pagamento  não  exonera  a  Administração  do 
 dever  de  fiscalização  contratual,  inclusive  quanto  à  manutenção  do  cumprimento  dos 
 requisitos de habilitação e qualificação por parte da CONTRATADA. 
 5.11.2.  O  documento  exigido  neste  item  poderá  ser  substituído  pelo  Certificado  de 
 Regularidade  perante  o  Cadastro  Geral  de  Fornecedores  do  Estado  de  Mato  Grosso,  desde  que 
 em plena  validade. 
 5.11.3.  Para  pagamento  dos  contratos  de  prestação  de  serviços  em  geral  deverá  ser  exigida 
 ainda  prova  de  regularidade  perante  a  Fazenda  Pública  do  município  do  domicílio  ou  sede  do 
 CONTRATADO. 

 5.12.  Os  documentos  constantes  acima  poderão  ser  modificados  caso  haja  alteração  na  legislação 
 vigente  e,  ainda,  poderá  ser  solicitado  algum  documento  complementar  julgado  necessário  à 
 complementação do processo. 
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 5.13.  Qualquer  irregularidade  que  impeça  a  liquidação  da  despesa  será  comunicada  à 
 CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras. 
 5.14.  Na  hipótese  de  fatos  impeditivos  do  pagamento  decorrentes  de  caso  fortuito  ou  força  maior 
 que  impeça  a  liquidação  ou  o  pagamento  da  despesa,  o  prazo  para  o  pagamento  será  suspenso  até  a 
 interrupção destes fatos. 
 5.15.  A  não  manutenção  das  condições  exigidas  para  a  habilitação  na  licitação,  durante  a  execução 
 contratual  não  permite  a  retenção  do  pagamento  devido  ao  CONTRATADO  por  serviços  já  prestados 
 ou  produtos  já  entregues  e  recebidos  sem  ressalvas  pelo  órgão  ou  entidade  CONTRATANTE,  com 
 exceção  dos  contratos  de  terceirização  de  serviços,  nos  quais  será  admitida  a  retenção  de  pagamento 
 para garantir o pagamento dos trabalhadores vinculados à prestação do serviço. 

 5.15.1.  Cabe  ao  respectivo  fiscal  ou  gestor  adotar  as  providências  para  apuração  de  possível 
 descumprimento contratual. 

 5.16.  Na  ocorrência  de  eventuais  atrasos  de  pagamento  provocados  exclusivamente  pelo 
 CONTRATANTE,  o  valor  devido  à  CONTRATADA  deverá  ser  acrescido  de  atualização  financeira,  e  sua 
 apuração  se  fará  desde  a  data  de  seu  vencimento  até  a  data  do  efetivo  pagamento,  em  que  os  juros  de 
 mora  serão  calculados  à  taxa  de  0,5%  (meio  por  cento)  ao  mês,  ou  6%  (seis  por  cento)  ao  ano, 
 mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

 I = (TX/100)/365 
 EM = I x N x VP, onde: 
 I = Índice de atualização financeira; 
 TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
 EM = Encargos moratórios; 
 N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
 VP = Valor da parcela em atraso; 

 5.17.     Caso seja pertinente ao objeto da contratação  poderá  ser submetida ao reajustamento de seus 
 preços. 

 DO REAJUSTE 

 5.18.  Poderá  ser  concedido  o  reajuste  do  preço  contratado,  a  requerimento  do  CONTRATADO  e 
 depois  de  transcorrido  um  ano  da  data  do  orçamento  base  no  certame  licitatório,  de  acordo  com  o 
 índice  de  correção  monetária  geral  ou  setorial  contratualmente  definido,  neste  caso  o  IPCA-IBGE  , 
 restando sua análise de competência do CONTRATANTE; 

 5.18.1.  Reajuste  é  a  recomposição  do  equilíbrio  econômico  financeiro  alterado  em 
 decorrência  de  variação  ordinária  de  preços  através  da  aplicação  de  índice  inflacionário  geral 
 ou  setorial  previamente  definido  em  contrato,  que  ocorrerá  nos  contratos  em  que  não  houver 
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 regime  de  dedicação  exclusiva  de  mão  de  obra  ou  predominância  de  mão  de  obra,  mediante 
 previsão de índices específicos ou setoriais. 
 5.18.2.  Excepcionalmente,  na  ausência  dos  índices  específicos  ou  setoriais,  previstos  no 
 subitem  anterior,  adotar-se-á  o  índice  geral  de  preços  mais  vantajoso  para  a  Administração, 
 calculado por instituição oficial que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda. 

 5.19.  O  deferimento  do  reajuste  acima  descrito  somente  terá  incidência  no  preço  contratado  a 
 partir da data do protocolo do pedido de reajuste. 
 5.20.  O  preço  poderá  ser  reajustado  novamente  somente  após  12  (doze)  meses  do  anterior,  incidindo 
 sobre o valor atualizado do contrato. 
 5.21.  Nos  reajustes  subsequentes  o  termo  inicial  do  período  de  correção  monetária  ou  reajuste  será 
 a data a que o reajuste anterior tiver se referido. 
 5.22.  São  nulos  de  pleno  direito  quaisquer  expedientes  que,  na  apuração  do  índice  de  reajuste, 
 produzam efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste de periodicidade inferior à anual. 
 5.23.  A  prorrogação  contratual  sem  a  solicitação  do  reajuste  implica  a  preclusão  deste,  sem  prejuízo 
 dos futuros reajustes nos termos pactuados. 
 5.24.  No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do  índice  de  reajustamento,  o  CONTRATANTE  pagará  à 
 CONTRATADA  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença 
 correspondente  tão  logo  seja  divulgado  o  índice  definitivo.  Fica  a  CONTRATADA  obrigada  a  apresentar 
 memória  de  cálculo  referente  ao  reajustamento  de  preços  do  valor  remanescente,  sempre  que  este 
 ocorrer. 

 DA REVISÃO/REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 5.25.  Também  durante  a  vigência  da  contratação,  a  CONTRATADA  poderá  solicitar  a  revisão  dos 
 preços  para  manter  a  equação  econômico-financeira  do  contrato,  mediante  a  comprovação  dos  fatos, 
 inclusive com demonstração em planilhas de custos. 

 5.25.1.  Revisão  é  a  recomposição  do  equilíbrio  econômico  financeiro  alterado  em 
 decorrência da variação extraordinária de preços. 

 5.26.  Cabe  ao  CONTRATADO  fazer  requerimento  fundamentado  que  indique  o  fato  extraordinário 
 imprevisível  e  desequilíbrio  de  preços  e  insumos,  este  último  devidamente  acompanhado  de 
 documentação comprobatória da variação de preços. 
 5.27.      Protocolado o pedido, caberá ao CONTRATANTE confirmar a ocorrência de fato 
 extraordinário, em como realizar nova pesquisa de preços atualizada. 
 5.28.  Os  preços  contratados  que  sofrerem  revisão  não  poderão  ultrapassar  os  preços  praticados  no 
 mercado,  de  acordo  com  pesquisa  de  preços  realizada  pelo  CONTRATANTE,  mantendo-se  pelo  menos  a 
 diferença  percentual  apurada  entre  o  valor  originalmente  constante  na  proposta  com  aquele  vigente 
 no mercado à época da licitação ou contratação direta. 
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 5.29.  Constatado  pelo  CONTRATANTE  que  o  preço  contratado  está  superior  à  média  dos  preços  de 
 mercado,  em  pesquisa  realizada,  solicitará  formalmente  ao  CONTRATADO  a  redução  do  preço  de  forma 
 a adequá-lo ao praticado no mercado. 

 DA ANÁLISE CONTÁBIL E JURÍDICA DOS REAJUSTES/REVISÃO 

 5.30.  Os  pedidos  de  revisão  ou  reajuste  dos  preços  contratados  passarão  por  análise  contábil  e 
 jurídica  do  CONTRATANTE,  cabendo  ao  representante  do  órgão  ou  entidade  CONTRATANTE  a  decisão 
 sobre o pedido. 

 5.30.1.  Após  o  pedido,  o  CONTRATANTE  terá  o  prazo  de  30  (trinta)  dias  para 
 resposta/conclusão do procedimento. 

 5.31.  Deferido  o  pedido  pela  autoridade  competente,  a  revisão  será  registrada  por  aditamento  ao 
 contrato, e o reajuste mediante apostilamento. 

 5.31.1.  Poderá  ser  substituído  a  marca/modelo  do  produto  objeto  do  contrato,  a 
 requerimento  do  CONTRATADO,  desde  que  fique  comprovada  a  impossibilidade  ou  dificuldade 
 momentânea  ou  definitiva  de  obtenção  do  produto  anteriormente  contratado,  nas  condições 
 pactuadas,  seja  ofertado  novo  produto  com  características  equivalentes  ou  superiores  às  do 
 anterior, e qualquer acréscimo financeiro seja de responsabilidade do CONTRATADO. 
 5.31.2.  Caberá  ao  CONTRATADO  demonstrar  a  equivalência  entre  os  produtos,  e  ao 
 CONTRATANTE a aceitação de maneira formal, após a manifestação do fiscal. 
 5.31.3.  A  substituição  da  marca/modelo,  ainda  que  temporária,  não  constitui  alteração  do 
 objeto contratual, mas deverá ser formalizada através de aditivo. 

 6.  CLÁUSULA  SEXTA  –  DOS  CRITÉRIOS  E  A  PERIODICIDADE  DA  MEDIÇÃO,  QUANDO  FOR  O  CASO,  E  O 
 PRAZO PARA LIQUIDAÇÃO E PARA PAGAMENTO  (  Art. 247,  §1º, inciso VI, D1525/22  ) 

 6.1.  O  objeto  será  medido  de  forma  parcelada  ,  conforme  ordens  de  fornecimento/serviço  emitidas 
 pelo fiscal da contratação. 
 6.2.  O  pagamento  será  realizado  a  partir  do  atesto  pelo  Fiscal  do  Contrato,  mediante  crédito  em  conta 
 corrente da CONTRATADA. 
 6.3.  Estando  com  a  documentação  correta,  o  atesto  do  fiscal  ou  gestor  deverá  ocorrer  no  prazo 
 máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  a  contar  do  protocolo  da  respectiva  nota,  fatura,  recibo  ou  documento 
 equivalente, instruído com os documentos exigidos. 
 6.4.  O  pagamento  da  obrigação  deverá  ocorrer  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias,  contados  da 
 liquidação  da  despesa,  não  podendo  ultrapassar  o  prazo  de  2  (dois)  meses,  a  contar  da  emissão  da  nota 
 fiscal, fatura ou documento equivalente. 

 7.       CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PRAZOS DE INÍCIO DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO,  CONCLUSÃO, 
 ENTREGA,  OBSERVAÇÃO  E  RECEBIMENTO  DEFINITIVO,  QUANDO  FOR  O  CASO  (  Art.  247,  §1º, 
 inciso VII, D1525/22  ) 

 DETRAN-PRO-2024/23817.02 



 ESTADO DE MATO GROSSO 
 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

 CONTRATO N° 002/2025 

 7.1.     Esta contratação terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do contrato. 

 7.1.1.    O prazo de vigência poderá ser prorrogado, enquanto houver  necessidade pública, 
 por consenso entre as partes e mediante Termo Aditivo. 

 7.2.     O prazo de execução será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do contrato. 

 7.2.1.      O prazo de execução poderá ser prorrogado dentro da vigência contratual. 

 7.3.     Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar 
 a regularidade fiscal do contratado, a inexistência de sanções vigentes impeditivas para licitar ou 
 contratar com a Administração Pública, emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e 
 de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
 7.4.     Deverá ser realizado a reavaliação da vantajosidade econômica do contrato, por meio de pesquisa 
 de preços na forma do Decreto Estadual nº 1.525/2022, em prazo não superior à metade do período 
 inicial de vigência, observado o estabelecido no  art.  106 da Lei Federal nº 14.133/2021  ; 
 7.5.  O  objeto  deverá  ser  entregue,  mediante  agendamento  de  data  e  hora,  nos  dias  e  horários  de 
 expediente  desta  Autarquia  (segunda  à  sexta-feira  das  08h00min  às  16h00min),  com  comunicação 
 antecipada  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  na  Gerência  de  Material  e  Mobiliário  do  Detran/MT,  situado  na 
 Av.  Dr.  Hélio  Ribeiro  Torquato  da  Silva,  nº  1000  -  Centro  Político  Administrativo  -  CEP  78.048-910  - 
 Cuiabá/MT; 
 7.6.    Salvo quando houver disposição diversa em contrato, o recebimento se dará: 

 7.6.1.  Em  se  tratando  de  obras  e  serviços,  pelo  fiscal  do  contrato  ou  Comissão  de 
 Recebimento: 
 7.6.2.  Provisoriamente,  após  a  conclusão  dos  serviços,  e  mediante  realização  de  vistoria 
 para  efeito  de  posterior  verificação  da  conformidade  dos  serviços  com  a  especificação 
 contratual. 
 7.6.3.  Definitivamente,  mediante  nova  vistoria  e  relatório  detalhado,  após  as  correções  e 
 complementações,  comprovada  a  adequação  do  objeto  aos  termos  contratuais,  e  apresentadas 
 as respectivas documentações exigidas no Contrato. 
 7.64.  Definitivamente,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e 
 consequente  aceitação  mediante  termo  circunstanciado,  com  aposição  de  assinatura  nas  vias 
 do  Documento  Auxiliar  da  NF-e  (Danfe)  ou  na  Nota  Fiscal,  em  até  05  (cinco)  dias  úteis, 
 contados da data de apresentação. 

 7.7.  O  recebimento  definitivo  não  deverá  exceder  o  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  a  contar  do 
 recebimento provisório. 
 7.8.  Satisfeitas  as  exigências  e  condições  previstas,  será  lavrado  Termo  de  Recebimento  Definitivo, 
 assinado por Comissão ou Servidor designado. 

 DA ACEITAÇÃO/RECUSA 
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 7.9.  Critérios  de aceitação ou recusa  : 

 7.9.1.  Havendo  causa  impeditiva  para  o  cumprimento  dos  prazos,  a  CONTRATADA  deverá 
 apresentar  justificativa  por  escrito  ao  fiscal  da  contratação  solicitando  a  dilação  de  prazo,  que 
 por  sua  vez  analisará  e  tomará  as  necessárias  providências  para  a  aceitação  ou  não  das 
 justificativas apresentadas. 
 7.9.2.  Sendo  consideradas  insatisfatórias  a  prestação  dos  objetos,  será  lavrado  Termo  de 
 Recusa,  no  qual  se  consignará  as  desconformidades,  devendo  a  CONTRATADA  sanar  as 
 situações verificadas. 
 7.9.3.  Após  a  notificação  à  CONTRATADA,  o  prazo  decorrido  até  então,  para  recebimento 
 definitivo,  será  desconsiderado,  iniciando-se  nova  contagem  assim  que  sanadas  as 
 inconsistências. 
 7.9.4.  Na  hipótese  de  irregularidade  não  sanada  pela  CONTRATADA,  o  Fiscal  responsável 
 reduzirá  a  termo  os  fatos  ocorridos  e  encaminhará  à  Autoridade  Competente,  para 
 procedimentos inerentes à aplicação de penalidades. 

 7.10.     A(s) nota(s) fiscal(is) deverá(ão) ser entregue(s) ao fiscal do contrato. 
 7.11.  Deverá  ser  constituído  relatório  final,  de  que  trata  a  alínea  “d”  do  inciso  VI  do  §  3º  do  art.  174  da 
 Lei  Federal  nº  14.133/2021,  com  as  informações  obtidas  durante  a  execução  do  contrato,  como  forma  de 
 aprimoramento das atividades da Administração. 

 7.11.1  O  relatório  deverá  ser  divulgado  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  em  até 
 30 (trinta) dias após a extinção do contrato. 

 7.12.  Antes  de  formalizar  ou  prorrogar  o  prazo  de  vigência  do  contrato,  a  Administração  deverá 
 verificar  a  regularidade  fiscal  do  contratado,  a  inexistência  de  sanções  vigentes  impeditivas  para  licitar  ou 
 contratar  com  a  Administração  Pública,  emitir  as  certidões  negativas  de  inidoneidade,  de  impedimento  e 
 de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

 8.       CLÁUSULA OITAVA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA, COM A INDICAÇÃO  DA 
 CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA E DA CATEGORIA ECONÔMICA  (  Art. 247, VIII, D1525/22  ) 

 8.1.     Os recursos para pagamento das despesas serão da seguinte dotação orçamentária: 

 Órgão/Entidade:  19301  - Departamento Estadual de  Trânsito 

 Projeto/Atividade  Elemento de Despesa  Fonte de Recursos 

 4511  4490.5200  150100 
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 9.  CLÁUSULA  NONA  –  DA  MATRIZ  DE  RISCO,  QUANDO  FOR  O  CASO,  DISCRIMINARÁ  A  FAIXA  DE 
 VARIAÇÃO  DE  PREÇO  DE  MERCADO  A  PARTIR  DA  QUAL  SE  CONSIDERA  QUE  HÁ  DESEQUILÍBRIO 
 CONTRATUAL  PARA  FINS  DE  DEFERIMENTO  DE  REVISÃO,  DESDE  QUE  PRESENTE  OS  DEMAIS 
 REQUISITOS  (  Art. 247, §1º, inciso IX, D1525/22  ) 

 9.1.   Não aplicável. 

 10.  CLÁUSULA  DÉCIMA  –  DO  PRAZO  PARA  RESPOSTA  AO  PEDIDO  DE  REPACTUAÇÃO  DE 
 PREÇOS, QUANDO FOR O CASO  (  Art. 247, §1º, inciso X,  D1525/22  ) 
 10.1.    Não aplicável. 

 11.  CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  –  D0  PRAZO  PARA  RESPOSTA  AO  PEDIDO  DE  RESTABELECIMENTO 
 DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, QUANDO FOR O CASO  (  Art. 247, §1º, inciso XI, D1525/22  ) 

 11.1.  Após  o  pedido,  o  CONTRATANTE  terá  o  prazo  de  30  (trinta)  dias  para  resposta/conclusão  do 
 procedimento. 

 12.    CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS GARANTIAS OFERECIDAS PARA ASSEGURAR SUA  PLENA 
 EXECUÇÃO,  QUANDO  EXIGIDAS,  INCLUSIVE  AS  QUE  FOREM  OFERECIDAS  PELO  CONTRATADO  NO  CASO 
 DE ANTECIPAÇÃO DE VALORES A TÍTULO DE PAGAMENTO  (  Art.  247, §1º, inciso XII, D1525/22  ) 

 12.1.  Fica  dispensada  a  prestação  de  garantia  para  execução  da  contratação,  conforme  faculta  o  art. 
 96 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 13.    CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PRAZO DE GARANTIA MÍNIMA DO OBJETO,  OBSERVADOS 
 OS  PRAZOS  MÍNIMOS  ESTABELECIDOS  NESTA  LEI  E  NAS  NORMAS  TÉCNICAS  APLICÁVEIS,  E  AS 
 CONDIÇÕES  DE  MANUTENÇÃO  E  ASSISTÊNCIA  TÉCNICA,  QUANDO  FOR  O  CASO  (  Art.  247,  §1º,  inciso 
 XIII, D1525/22  ) 

 13.1.  Conforme descrito no Lote 10, item 01. 

 14.  CLÁUSULA  DÉCIMA  QUARTA  –  DOS  DIREITOS,  AS  OBRIGAÇÕES  E  AS  RESPONSABILIDADES  DAS 
 PARTES,  AS  PENALIDADES  CABÍVEIS  E  OS  VALORES  DAS  MULTAS  E  SUAS  BASES  DE  CÁLCULO  (  Art.  247, 
 §1º, inciso XIV, D1525/22  ) 

 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 14.1.  Prestar  informações  e  esclarecimentos  pertinentes  que  venham  a  ser  solicitados  pelo 
 representante ou preposto da CONTRATADA. 
 14.2.  Exigir  o  imediato  afastamento  e/ou  substituição  de  qualquer  empregado  da  CONTRATADA 
 considerado  inadequado  ou  não  qualificado  para  a  execução  dos  objetos  contratados,  com  ônus  da 
 substituição para a CONTRATADA. 
 14.3.  Atestar  a  execução  dos  objetos  e  receber  as  faturas/notas  correspondentes,  quando 
 apresentadas na forma estabelecida. 
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 14.4.  Permitir,  quando  necessário,  o  livre  acesso  dos  empregados  da  CONTRATADA  para  execução  do 
 objeto. 
 14.5.  Efetuar  inspeção  com  a  finalidade  de  verificar  a  prestação  dos  objetos  e  o  atendimento  das 
 exigências requeridas. 
 14.6.  Exercer  a  Fiscalização  e  Gestão  dos  objetos  prestados,  por  servidores  previamente  designados, 
 podendo  sustar,  recusar,  mandar  fazer  ou  desfazer  qualquer  item  que  não  esteja  de  acordo  com  as 
 condições e exigências requeridas. 
 14.7.  fetuar  o  pagamento  devido  pela  execução  dos  objetos,  desde  que  cumpridas  todas  as 
 formalidades e exigências. 
 14.8.        Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas na execução dos objetos. 
 14.9.  Observar,  conforme  o  caso,  o  cumprimento  dos  requisitos  de  qualificação  profissional  exigidos 
 nas especificações técnicas e nas atribuições, solicitando à CONTRATADA as substituições e os 

 treinamentos que se verificarem necessários. 

 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 14.10.  Substituir  em  qualquer  tempo  e  sem  qualquer  ônus  ao  CONTRATANTE  toda  ou  parte  da 
 remessa  devolvida  pela  mesma,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  caso  constatado  defeito  e/ou 
 divergências nas especificações contratadas. 
 14.11.  Manter  sigilo,  não  reproduzindo,  divulgando  ou  utilizando  em  benefício  próprio,  ou  de 
 terceiros,  sob  pena  de  responsabilidade  civil,  penal  e  administrativa,  sobre  todo  e  qualquer  assunto  de 
 interesse  do  Departamento  Estadual  de  Trânsito  de  Mato  Grosso  -  DETRAN/MT,  ou  de  terceiros  de  que 
 tomar conhecimento em razão da execução do objeto contratado. 
 14.12.  Informar  ao  fiscal/gestor  responsável  os  telefones  de  contatos,  endereço  do  estabelecimento  e 
 endereço de  e-mail  . 
 14.13.  Comunicar  imediatamente  ao  CONTRATANTE  qualquer  alteração  ocorrida  no  endereço,  conta 
 bancária e outros julgados necessários para recebimento de correspondência. 
 14.14.  Prestar  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  CONTRATANTE,  cujas  reclamações  se 
 obrigam a atender prontamente. 
 14.15.  Dispor-se  a  toda  e  qualquer  fiscalização,  no  tocante  ao  objeto  contratado,  assim  como  ao 
 cumprimento das obrigações assumidas. 
 14.16.  Prover  de  todos  os  meios  necessários  à  garantia  da  plena  operacionalidade  do  objeto,  inclusive 
 considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 
 14.17.  O  preposto  da  empresa  deve  ser  formalmente  designado  pela  contratada  antes  do  início  da 
 prestação  dos  serviços,  em  cujo  instrumento  deverá  constar  expressamente  os  poderes  e  deveres  em 
 relação à execução do objeto. 

 14.17.1.  A  indicação  ou  a  manutenção  do  preposto  da  empresa  poderá  ser  recusada  pelo 
 contratante,  desde  que  devidamente  justificada,  devendo  a  empresa  designar  outro  para  o 
 exercício da atividade. 

 DETRAN-PRO-2024/23817.02 



 ESTADO DE MATO GROSSO 
 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

 CONTRATO N° 002/2025 

 14.17.2.  As  comunicações  entre  o  órgão  ou  entidade  e  a  contratada  devem  ser  realizadas 
 por  escrito  sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo-se  o  uso  de  mensagem 
 eletrônica para esse fim. 

 14.18.      Nas alterações unilaterais com base no inciso I do caput do art. 124 da Lei Geral de Licitações: 

 14.18.1.  O  CONTRATADO  fica  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os 
 acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  nas  obras,  serviços  ou  compras,  até  25%  (vinte  e 
 cinco  por  cento)  do  valor  inicial  do  contrato,  e,  no  caso  particular  de  reforma  de  edifício  ou 
 equipamento,  até  o  limite  de  50%  (cinquenta  por  cento)  para  os  seus  acréscimos,  excluída 
 sempre desse cálculo a parcela de eventual reajustamento. 
 14.18.2.      Não poderá resultar na transfiguração do objeto da contratação. 
 14.18.3.  Deverá  ser  apresentado  pela  área  solicitante  fato  ou  motivo  superveniente  que 
 justifique a necessidade de ampliação do objeto. 

 14.19.  Se  for  o  caso,  instituir  Programa  de  Integridade  em  conformidade  a  Lei  Estadual  nº 
 11.123/2020. 
 14.20.  Atender  as  demais  obrigações  e  responsabilidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  14.133/2021, 
 Decreto  Estadual  nº  1.525/2022,  e  quando  for  o  caso,  a  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  e  Convenção 
 Coletiva de Trabalho da categoria. 
 14.21.  A  Contratada  tem  consentimento  tácito  quanto  a  utilização  pelo  Detran/MT  dos  dados 
 pessoais,  inerentes  à  contratação,  quanto  a  disponibilização  dos  mesmos  nos  sistemas,  sites  e  demais 
 meios  de  comunicação  da  Administração  Pública,  a  fim  de  respeitar  o  princípio  da  ampla  publicidade, 
 nos termos da Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 
 14.22.  Nos  termos  da  Lei  Estadual  nº  9.879/2013  ,  as  pessoas  jurídicas  contratadas  pelo  Estado  ficam 
 obrigadas a admitir presos e egressos para a execução de obras ou serviços. 
 14.23.  Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  do  objeto,  de  acordo  com  os  arts.  12,  13  e 
 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990). 
 14.24.  Nos  termos  do  art.  122  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  a  CONTRATADA  não  poderá  subcontratar 
 quaisquer partes desta contratação. 
 14.25.       A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos à contratação: 

 14.25.1.     Aumentar ou diminuir os quantitativos contratados nos limites legais. 
 14.25.2.  Rescindi-lo,  unilateralmente,  nos  casos  especificados  no  art.  137  da  Lei  Federal  nº 
 14.133/2021. 
 14.25.3.    Fiscalizar sua execução. 
 14.25.4.     Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial da contratação. 

 14.26.    É dever do CONTRATADO cumprir todas os dispositivos legais e  contratuais, devendo ainda: 

 14.26.1.     Manter as condições de habilitação durante toda a execução contratual. 
 14.26.2.     Substituir, corrigir ou refazer objetos prestados de forma inadequada. 
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 14.26.3.  Manter  preposto  para  representá-lo  na  execução  do  objeto  contratual,  bem  como 
 endereço  de  e-mail  atualizado  por  meio  do  qual  se  estabelecerá  comunicação  e  receberá 
 notificações. 
 14.26.4.  Responsabilizar-se  por  danos  causados  à  administração  ou  a  terceiros  em 
 decorrência de vício do objeto contratual ou sua execução. 
 14.26.5.  Responsabilizar-se  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e 
 comerciais resultantes da execução do contrato. 

 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 14.27.  O  LICITANTE  ou  a  CONTRATADA  que  incorra  nas  infrações  previstas  no  art.  155,  da  Lei  Federal 
 nº  14.133/2021,  apuradas  em  regular  processo  administrativo  com  garantia  de  contraditório  e  ampla 
 defesa, sujeita-se às seguintes sanções: 

 14.27.1.     Advertência. 
 14.27.2.     Multa. 
 14.27.3.     Impedimento de licitar e contratar. 
 14.27.4     Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 14.28.  A  aplicação  das  sanções  previstas  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a  obrigação  de  reparação 
 integral do dano causado à Administração Pública. 
 14.29.  A  competência  para  determinar  a  instauração  do  processo  administrativo,  julgar  e  aplicar  as 
 sanções é da Autoridade Máxima desta Autarquia. 

 14.29.1.  É  admitida  a  delegação  da  competência,  ressalvados  os  casos  de  aplicação  de 
 sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 14.30.  A  sanção  de  advertência  será  aplicável  nas  hipóteses  de  inexecução  parcial  do  contrato  que 
 não  implique  em  prejuízo  ou  dano  à  administração,  bem  como  na  hipótese  de  descumprimento  de 
 pequena  relevância  praticado  pelo  licitante  ou  fornecedor  e  que  não  justifique  imposição  de  penalidade 
 mais grave. 

 14.30.1.  Salvo  quando  houver  dúvida  jurídica  específica,  fica  dispensada  a  elaboração  de 
 parecer jurídico nos processos que impliquem na aplicação de simples advertência. 

 14.31.  A  sanção  de  multa  será  aplicada  isolada  ou  cumulativamente  com  outras  penalidades  no  caso 
 de  atraso  injustificado  ou  em  qualquer  outro  caso  de  inexecução  que  implique  prejuízo  ou  transtorno  à 
 administração. 
 14.32.  A  multa  não  poderá  ser  inferior  a  0,5%  (cinco  décimos  por  cento)  nem  superior  a  30%  (trinta 
 por  cento)  do  valor  do  contrato  e  será  aplicada  ao  responsável  por  qualquer  das  infrações 
 administrativas previstas na tabela abaixo: 
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 GRAU  DA INFRAÇÃO  PONTOS DA INFRAÇÃO  CORRESPONDÊNCIA 

 1  1  1% 
 2  2  2% 
 3  3  3% 

 4  4  4% 
 5  5  5% 
 6  6  6% 

 ITEM  DESCRIÇÃO  GRAU  INCIDÊNCIA 

 1  Fraudar  qualquer  documentação  que  deverá  ser  entregue  à 
 CONTRATADA para posterior pagamento da nota fiscal. 

 6  Por ocorrência 

 2  Destruir  ou  danificar  documentos  por  culpa  ou  dolo  de  seus 
 agentes. 

 3  Por ocorrência 

 3  Recusar-se  a  executar  determinações  da  FISCALIZAÇÃO,  sem 
 motivo justificado. 

 5  Por ocorrência 

 Para os itens a seguir, deixar de: 

 4  Informar  alterações  de  telefone,  endereço,  conta  bancária  e 
 e-mail. 

 2  Por ocorrência 

 5  Responder  tempestivamente  às  indagações  formuladas  pela 
 CONTRATADA. 

 3  Por ocorrência e 
 por dia 

 6  Apresentar informações atualizadas.  5  Por ocorrência 

 7  Cumprir quaisquer itens não previstos nesta tabela de multas.  1  Por item e por 
 ocorrência 

 8  Manter a documentação de habilitação atualizada.  1  Por item e por 
 ocorrência 

 9  Cumprir  determinação  formal  ou  instrução  complementar  da 
 FISCALIZAÇÃO. 

 2  Por ocorrência 

 10  Prestar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos.  4  Por ocorrência 

 11  Entregar  ou  entregar  com  atraso  ou  incompleta  a 
 documentação exigida no contrato. 

 1  Por item e por 
 ocorrência 

 12  Atender  as  demais  obrigações  e  responsabilidades  previstas  na 
 Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Estadual nº 1.525/2022. 

 3  Por item e por 
 ocorrência 
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 14.33.  Quando  a  CONTRATADA  alcançar  o  total  de  20  (vinte)  pontos,  cumulativamente,  em  infrações 
 previstas, restará configurado também a inexecução total do objeto. 
 14.34.  A  multa  poderá,  na  forma  do  edital  ou  contrato,  ser  descontada  de  pagamento  eventualmente 
 devido  pela  CONTRATADA  decorrente  de  outros  contratos  firmados  com  a  Administração  Pública 
 Estadual. 
 14.35.  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de  pagamento 
 eventualmente  devido  pela  Administração  ao  CONTRATADO,  além  da  perda  desse  valor,  a  diferença  será 
 descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 14.36.  A  aplicação  de  multa  moratória  não  impedirá  que  a  Administração  a  converta  em 
 compensatória  e  promova  a  extinção  unilateral  do  contrato  com  a  aplicação  cumulada  de  outras  sanções 
 previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 14.37.  A  sanção  de  multa  poderá  ser  aplicada  cumulativamente  com  as  sanções  previstas  nos  subitens 
 14.24.1  ,  14.24.3  e  14.24.4  . 

 14.37.1.  Salvo  quando  houver  dúvida  jurídica  específica,  fica  dispensada  a  elaboração  de 
 parecer  jurídico  nos  processos  que  impliquem  na  aplicação  de  multa  isolada  ou  combinada 
 com a pena de advertência. 

 14.38.  A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada,  quando  não  se  justificar  a 
 imposição de penalidade mais grave, àquele que: 

 14.38.1.  Dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração, 
 ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
 14.38.2.       Dar causa à inexecução total do contrato. 
 14.38.3.  Não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente 
 justificado. 
 14.38.4.  Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a 
 contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 
 14.38.5.  Ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  contratação  sem 
 motivo justificado. 

 14.39.  As  sanções  previstas  nos  subitens  anteriores  impedirão  o  sancionado  de  licitar  ou  contratar  no 
 âmbito  da  Administração  Pública  direta  e  indireta  do  Estado  de  Mato  Grosso,  pelo  prazo  máximo  de  3 
 (três) anos. 
 14.40.      A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que: 

 14.40.1.       Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou  prestar 
 declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato. 
 14.40.2.       Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
 14.40.3.      Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
 14.40.4.      Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
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 14.40.5.      Praticar ato lesivo previsto no  art.  5º da Lei nº 12.846/2013  . 

 14.41.  As  sanções  previstas  nos  subitens  anteriores  também  se  aplicam  às  hipóteses  do  item  14.35  , 
 quando o caso concreto justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 14.42.  As  sanções  estabelecidas  no  item  14.37  será  precedida  de  análise  jurídica  e  será  aplicada, 
 exclusivamente, pela Autoridade Máxima da Autarquia. 

 14.42.1.  A  sanção  prevista  no  item  14.37  ,  aplicada  por  qualquer  ente  da  Federação, 
 impedirá  o  responsável  de  licitar  ou  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e 
 indireta  do  Estado  de  Mato  Grosso,  pelo  prazo  mínimo  de  3  (três)  anos  e  máximo  de  6  (seis) 
 anos. 

 14.43.  Demais  considerações  e  ritos  concernentes  à  aplicação  de  sanções  vide  Decreto  Estadual  nº 
 1.525/2022. 

 15.  CLÁUSULA  DÉCIMA  QUINTA  –  DAS  CONDIÇÕES  DE  IMPORTAÇÃO  E  A  DATA  E  A  TAXA  DE  CÂMBIO 
 PARA CONVERSÃO, QUANDO FOR O CASO  (  Art.247, §1º, inciso  XV, D1525/22  ) 

 15.1.    Não aplicável. 

 16.  CLÁUSULA  DÉCIMA  SEXTA  –  DA  OBRIGAÇÃO  DO  CONTRATADO  DE  MANTER,  DURANTE  TODA  A 
 EXECUÇÃO  DO  CONTRATO,  EM  COMPATIBILIDADE  COM  AS  OBRIGAÇÕES  POR  ELE  ASSUMIDAS,  TODAS 
 AS  CONDIÇÕES  EXIGIDAS  PARA  A  HABILITAÇÃO  NA  LICITAÇÃO,  OU  PARA  A  QUALIFICAÇÃO,  NA 
 CONTRATAÇÃO DIRETA  (  Art.  247, §1º, inciso XVI, D1525/22  ) 

 16.1.   Deverá o CONTRATADO manter as condições de habilitação durante toda a vigência contratual. 

 17.  CLÁUSULA  DÉCIMA  SÉTIMA  –  DA  OBRIGAÇÃO  DE  O  CONTRATADO  CUMPRIR  AS  EXIGÊNCIAS  DE 
 RESERVA  DE  CARGOS  PREVISTA  EM  LEI,  BEM  COMO  EM  OUTRAS  NORMAS  ESPECÍFICAS,  PARA  PESSOA 
 COM  DEFICIÊNCIA,  PARA  REABILITADO  DA  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  E  PARA  APRENDIZ  (  Art.247,  §1º, 
 inciso XVII, D1525/22  ) 

 17.1.  Ao  longo  de  toda  a  execução  do  contrato,  o  contratado  deverá  cumprir  a  reserva  de  cargos 
 prevista  em  lei  para  pessoa  com  deficiência,  para  reabilitado  da  Previdência  Social  ou  para 
 aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 

 18. CLÁUSULA  DÉCIMA OITAVA – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, OBSERVADOS OS 
 REQUISITOS DEFINIDOS EM REGULAMENTO  (  Art.  247, §1º,  inciso XVIII, D1525/22  ) 

 18.1.  O contrato deverá ser executado fielmente  pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
 as normas da  Lei Federal nº 14.133/2021  ,  e cada parte  responderá pelas consequências de sua 
 inexecução total ou parcial. 
 18.2.      As atividades de fiscalização da execução das contratações compreendem um conjunto de ações 
 que objetivam: 
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 18.2.1.     Aferir o cumprimento dos resultados estabelecidos pela Administração para os 
 objetos contratados. 
 18.2.2.     Verificar  a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas se 
 for o caso. 
 18.2.3.  Prestar  apoio  à  instrução  processual  e  o  encaminhamento  da  documentação 
 pertinente  ao  gestor  de  contratos  para  a  formalização  dos  procedimentos  relativos  à 
 repactuação,  alteração,  reequilíbrio,  prorrogação,  pagamento,  eventual  aplicação  de 
 sanções, extinção dos contratos, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento, e 
 18.2.4.  Encaminhar  ao  gestor  de  contratos  soluções  e  sugestões  com  vistas  a  assegurar  o 
 cumprimento  das  cláusulas  avençadas  e  a  solução  de  problemas  relativos  ao  objeto  do 
 contrato. 

 18.3.     Entre as atribuições, compete ao fiscal de contrato e seu substituto: 

 18.3.1.    Acesso aos autos do contrato e da licitação que o antecedeu, sempre que 
 solicitado, podendo solicitar cópia dos documentos necessários à fiscalização. 
 18.3.2.  Informar  ao  gestor  do  contrato,  de  ofício  ou  a  requerimento,  todas  as  ocorrências 
 relevantes  referentes  à  execução  contratual,  inclusive  eventuais  atrasos  e 
 descumprimentos,  sugerir  as  providências  necessárias  ao  fiel  cumprimento  das  cláusulas 
 contratuais. 
 18.3.3.  Solicitar  ao  Contratado  os  documentos  exigidos  para  a  prestação  do  serviço  ou 
 fornecimento  do  bem,  a  correção  de  falhas  na  execução  contratual,  inclusive  cumprimento 
 da  legislação  aplicável,  substituição  de  produtos  defeituosos  ou  repetição  de  serviços 
 executados em desconformidade com as normas aplicáveis. 
 18.3.4.  Informar  às  autoridades  competentes  as  ilegalidades  e  irregularidades  que 
 constatar; 
 18.3.5.  Elaborar  relatório  registrando  as  ocorrências  sobre  a  prestação  dos  objetos 
 referentes  ao  período  de  sua  atuação  quando  do  seu  desligamento  ou  afastamento 
 definitivo. 
 18.3.6.      Receber  cópias dos documentos essenciais da contratação pelo setor de 
 contratos,  a  exemplo  do  ato  convocatório  e  seus  anexos,  do  contrato,  da  proposta  da 
 contratada/planilha  de  custos  e  formação  de  preços,  da  garantia,  quando  houver,  e  demais 
 documentos indispensáveis à fiscalização. 

 18.4.  A  aferição  do  cumprimento  da  entrega  dos  objetos  contratados  deverá  ser  feita  por  meio  de 
 nota  técnica  elaborada  pelo  fiscal  do  contrato,  que  ateste  a  execução  dos  serviços  ou  entrega  dos  bens 
 no prazo previsto e em conformidade com a qualidade e as especificações pactuadas. 
 18.5.  Caso  fique  demonstrada  irregularidade  nos  documentos  de  habilitação,  na  execução  ou 
 entrega  dos  bens  e  serviços  contratados,  o  fiscal  do  contrato  deverá  notificar  o  contratado  para 
 regularização. 
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 18.5.1.  A  manutenção  da  irregularidade,  sem  justificativa  ou  com  justificativa  não  aceita 
 pela  Administração,  ensejará  abertura  de  procedimento  de  apuração  de  irregularidade 
 contratual - PAIC, que poderá resultar em rescisão contratual. 

 18.6.  Nos  contratos  em  que  houver  a  exigência  de  garantia  contratual,  somente  depois  que  esta  for 
 prestada  o  gestor  poderá  emitir  a  ordem  de  fornecimento  ou  a  ordem  de  serviço,  salvo  justificativa 
 expressa juntada ao processo do respectivo contrato. 
 18.7.  A  fiscalização/gestão  será  exercida  por  servidores  designados  por  Portaria  pelo  CONTRATANTE, 
 aos  quais  competirá  acompanhar  a  execução  da  contratação  e  sanar  as  dúvidas  que  surgirem,  nos 
 termos  do  art.  104  e  117  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021  bem  como  do  Decreto  Estadual  nº 
 1.525/2022. 
 18.8.  A  atuação  do  fiscal  deverá  contar  com  o  apoio  dos  órgãos  de  assessoramento  jurídico  e  de 
 controle interno para o desempenho das funções essenciais. 
 18.9.  Demais  obrigações  vide  a  Portaria  nº  193/2024/GP/DETRAN/MT  ou  outra  que  venha  a  alterá-la 
 ou substituí-la. 

 19.  CLÁUSULA  DÉCIMA  NONA  –  DOS  CASOS  DE  EXTINÇÃO  (  Art.  247,  §1º,  inciso  XIX, 
 D1525/22  ) 

 19.1.  A  extinção  desta  contratação  poderá  se  dar  nos  termos  do  art.  137  e  138  da  Lei  Federal  nº 
 14.133/2021. 

 19.1.1.  A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do 
 desequilíbrio  econômico-financeiro,  hipótese  em  que  será  concedida  indenização  por  meio 
 de termo indenizatório. 

 19.2.  No  caso  de  rescisão  provocada  por  inadimplemento  da  CONTRATADA,  a  CONTRATANTE  poderá 
 reter,  cautelarmente,  os  créditos  decorrentes  da  contratação  até  o  valor  dos  prejuízos  causados,  já 
 calculados ou estimados. 

 20.  CLÁUSULA  VIGÉSIMA  –  DO  TERMO  INICIAL  PARA  O  CÔMPUTO  DA  ANUALIDADE  DA 
 REPACTUAÇÃO  E  DO  REAJUSTE,  BEM  COMO  O  ÍNDICE  QUE  COMPORÁ  A  BASE  DE  CÁLCULO  DESTE 
 (  Art.  247, §1º, inciso XX, D1525/22  ) 

 20.1.  Para  reajuste,  poderá  ser  concedido,  a  requerimento  do  contratado,  e  depois  de  transcorrido 
 um  ano  da  data-base  vinculada  à  data  do  orçamento  estimado  ou,  nos  casos  de  contratações  diretas,  à 
 data  de  assinatura  do  contrato,  sendo  acordado  o  índice  IPCA-IBGE,  restando  sua  análise  de 
 competência do CONTRATANTE. 

 21.       CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA OPÇÃO DOS CONTRATANTES PELA ADOÇÃO DOS  MEIOS 
 ALTERNATIVOS  DE  RESOLUÇÃO  DE  CONTROVÉRSIAS,  COM  A  POSSIBILIDADE  DE  PRÉVIA  SUBMISSÃO 
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 DO  CONFLITO  À  CÂMARA  DE  RESOLUÇÃO  DE  CONFLITOS  CONTRATUAIS  DA  PROCURADORIA  DO 
 ESTADO  (  Art. 247, §1º, inciso XXI, D1525/22  ) 

 21.1.  Ficam  as  partes  autorizadas,  desde  que  consensual,  a  adoção  dos  meios  alternativos  de 
 resolução  de  controvérsias,  com  a  possibilidade  de  prévia  submissão  do  conflito  à  Câmara 
 Administrativa  de  Resolução  Consensual  de  Conflitos  envolvendo  Aquisições  e  Contratos  no  Estado  de 
 Mato Grosso - CONSENSO MT, nos termos dos  arts. 398 a 400 do Decreto Estadual nº 1.525/2022. 

 22.      CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – ANTICORRUPÇÃO 

 22.1.  Para  a  execução  deste  ajuste,  nenhuma  das  partes  poderá  oferecer,  dar  ou  se  comprometer  a 
 dar  a  quem  quer  que  seja,  ou  aceitar  ou  se  comprometer  a  aceitar  de  quem  quer  que  seja,  tanto  por 
 conta  própria  quanto  por  intermédio  de  outrem,  qualquer  pagamento,  doação,  compensação, 
 vantagens  financeiras  ou  benefícios  de  qualquer  espécie,  seja  de  forma  direta  ou  indireta  quanto  ao 
 objeto  deste  Contrato,  ou  de  outra  forma  a  ele  não  relacionada,  o  que  deve  ser  observado,  ainda,  pelos 
 prepostos e colaboradores. 

 22.1.1.  O  Contratado  está  ciente,  conhece  e  entende  os  termos  das  leis  anticorrupção 
 brasileiras  ou  de  quaisquer  outras  aplicáveis  sobre  o  objeto  do  presente  contrato, 
 comprometendo-se  a  abster-se  de  qualquer  atividade  que  constitua  uma  violação  das 
 disposições  destas  Regras  Anticorrupção,  por  si  e  por  seus  administradores,  diretores, 
 funcionários e agentes, bem como seus sócios que  venham a agir em seu nome. 

 23.      CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 23.1.  Considerando  que  o  desenvolvimento  nacional  sustentável  é  um  dos  três  pilares  das  compras 
 públicas  conforme  o  artigo  5º  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  torna-se  necessário  que  a  CONTRATADA 
 observe  as  exigências  ambientais  e  sociais  inerentes  envolvidas  no  objeto  da  presente  contratação, 
 contida nas legislações correlatas. 
 23.2.  Qualquer  comunicação  pertinente  ao  contrato,  a  ser  realizada  entre  a  CONTRATADA  e  o 
 CONTRATANTE,  inclusive  para  manifestar-se,  oferecer  defesa  ou  receber  ciência  de  decisões 
 sancionatórias  ou  sobre  rescisão  contratual,  deve  ocorrer  por  escrito,  preferencialmente  por  meio 
 eletrônico,  admitida  a  comunicação  por  aplicativo  de  mensagens  instantâneas,  se  devidamente 
 comprovado o recebimento pelo particular. 
 23.3.    No caso de desfazimento do Contrato, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 24.      CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO FORO 
 24.1.  As  partes  contratantes  elegem  o  foro  de  Cuiabá/MT  como  competente  para  dirimir 
 quaisquer  questões  oriundas  da  contratação,  inclusive  os  casos  omissos  que  não  puderem  ser 
 resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado  que seja. 
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 24.2.  E,  por  estarem  entre  si  ajustadas  e  contratadas,  depois  de  lido  e  achado  conforme,  as  partes 
 assinam  o  presente  contrato  em  02  (duas)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  um  só  efeito,  juntamente 
 com 02 (duas) testemunhas abaixo. 

 Cuiabá/MT, data registrada digitalmente. 

 GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS 
 Presidente do DETRAN/MT 

 PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES 
 Diretor de Administração Sistêmica do 

 DETRAN/MT 

 JANETE MARIA CHAVES BRANDAO 
 Representante 

 TESTEMUNHAS: 

 ________________________________  ________________________________ 
 Nome:  Nome: 
 CPF:  CPF: 
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